
ALEGO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DE COLAS 

Turno: Veto 
AUTOR - GOVERNADORIA 
ASSUNTO - VETA INTEGRALMENTE 0 AUTOGRAFO DE LEI N° 479, DE 19 DE OUTUBRO DE 2022, QUE 
ALTERA A LEI N° 21.449, DE 6 DE JUNHO DE 2022 

Lista de votação 

80a SESSA 

PROCESSO 2022010833 - VETO 

voW6 1442022 10:06:51 

- 
IA HÍBRIDA 

Parlamentar 
AMAURI RIBEIRO (UB) 
AMILTON FILHO (MDB) 
ANTONIO GOMIDE (PT) 
BRUNO PEIXOTO (UB) 
CAIRO SALIM (PSD) 
CHARLES BENTO (MOB) 
CHICO KGL (UB) 
CORONEL ADAILTON (PRTB) 
DEL. EDUARDO PRADO (PL) 
DEL. HUMBERTO TEÕFILO (PAT) 
DR. ANTONIO (UB) 
DR. FERNANDO CURADO (PRTB) 
FRANCISCO OLIVEIRA (MDB) 
HELIO DE SOUSA (PSDB) 
HENRIQUE ARANTES (MDB) 
JEFERSON RODRIGUES (REP) 
JÚLIO PINA (PRTB) 

'M./CAS CALIL (MDB) 
MAJOR ARAÚJO (PL) 
PAULO CEZAR (PL) 
RUBENS MARQUES (UB) 
TALLES BARRETO (UB) 
TIÃO CAROCO (UB) 
WILDE CAMBÃO (PSD) 
ZÉ CARAPO (PROS) 
ZÉ DA IMPERIAL (MDB) 
ALVARO GUIMARÃES (UB) 

Inicio: 07/12/2022 16:05 Término: 07/12/2022 16:12 

Voto Hora 
Secreto 16:06:09 
Secreto 16:06:32 
Secreto 16:06:23 
Secreto 16:06:27 
Secreto 16:06:04 
Secreto 16:06:09 
Secreto 16:06:21 
Secreto 16:06:42 
Secreto 16:06:42 
Secreto 16:06:51 
Secreto 16:06:14 
Secreto 16:06:10 
Secreto 16:05:50 
Secreto 16:06:37 
Secreto 16:05:57 
Secreto 16:06:40 
Secreto 16:06:37 
Secreto 16:07:21 
Secreto 16:07:30 
Secreto 16:06:15 
Secreto 16:06:33 
Secreto 16:05:59 
Secreto 16:06:34 
Secreto 16:06:35 
Secreto 16:06:07 
Secreto 16:06:22 
Secreto 16:06:27 

Totais: Sim: 7 Não:17 Abstenção: 3 

Resultado: MANTIDO 0 VETO, À SECRETARIA PARAAS DEVIDAS PROVIDENCIAS. 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS 

Palácio Maguito Vilela - Avenida Emival Bueno, Quadra G, Lote 01, Park Lozandes, CEP: 74.884-09() 

Telefones: (62) 3221-3022, 3221-315 I 

Site: www.al.go.leg.br 

Oficio n° 874/P 
Goiânia, 8 de dezembro de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 

Governador do Estado de Goias 

RONALDO RAMOS CAIADO 

Senhor Governador, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, que esta Assembleia 

Legislativa, em sessão realizada no dia 7 de dezembro do corrente ano, que manteve o 

veto integral dessa Governadoria ao Autógrafo de Lei n° 479, de 19 de outubro de 2022, 

que altera a Lei n° 21.449, de 6 de junho de 2022. 

Atenciosamente, 

Deputado H RIQ RANTES 

— PRESIDUNTE em exercício — 



ESTADO DE GOIÁS 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Goiânia, 015 de de 2023. 

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua 

tramitação no Sistema de protocolo. 

RUBENS BUENO SARDINHA DA COSTA 

- Diret tar - 


